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O.S. #00089735
Status Aberta Nome Veridiana Oliveira
Prioridade Normal E-mail veridiana.oliveira@sefin.ro.gov.br
Dep. Atual GETIC / DESENVOLVIMENTO DE SISTEMASTelefone 32116100 x1003
Data de Criação 14/10/2025 10:21 Origem Outros  (172.22.0.6)
Criada por Veridiana Oliveira Dep. Original GEAR

Atribuído a Alisson Cleiton Tópico de Ajuda REFIS
Última Resposta 10/12/2025 08:08 
Última Mensagem14/10/2025 10:21 

Detalhes do chamado
Localidade GEAR
Telefone 1059

Liberação REFAZ CDAs fato gerador após 01/2021
14/10/2025 10:21 Veridiana Gobi de Oliveira

De ordem do Sr. Coordenador-Geral da Receita Estadual, solicito que seja liberado o REFAZ, instituído
pela Lei n. 6150/2025, de forma que as empresas que possuam apenas créditos tributários de
ICMS inscritos em dívida ativa cujo fato gerador seja a partir de 02/2021, possam aderir ao
REFAZ.

Destaco que a liberação ou não do REFAZ deve ser realizada de forma consolidada, ou seja, por IE,
assim, se a empresa possuir outra CDA não paga ou suspensa cujo fato gerador seja anterior a 02/2021,
a empresa não poderá aderir ao REFAZ para nenhum débito.

Favor proceder aos ajustes necessários no sistema.

14/10/2025 10:21 Nova O.S. pelo Agente SYSTEM

O.S. criada pelo agente - Veridiana Oliveira

14/10/2025 11:19 O.S. transferida de GEAR para GETIC / ... Irma Nunes da Rocha

O.S encaminhada.

14/10/2025 11:21 O.S. Atribuída a Alex Ishida Maria Campos
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O.S Atribuída.

14/10/2025 12:34 O.S. Atribuída a JOSILDA Coelho Alex Ishida

Favor verificar

15/10/2025 08:42 O.S. Atribuída a Marcel Macedo JOSILDA Coelho

Favor verificar, implementação de regra nova no REFAZ.

15/10/2025 10:21 O.S. Atribuída a Lucas Lemos Marcel Macedo

Bom dia,

Referente à OS nº 89735, que trata da implementação de uma nova regra no REFAZ 2025, estima-se um
prazo de 10 (dez) dias corridos para a conclusão do desenvolvimento, incluindo as etapas de
implementação e homologação da referida regra.

16/10/2025 10:10 Lucas Lemos

Informo que foi encaminhada comunicação à Assessoria da CRE, solicitando a definição da prioridade
desta demanda, considerando o atendimento das solicitações já priorizadas pelo Comitê:
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21/10/2025 09:04 Lucas Lemos
Prezados(as),

Em contato com Ithiara Carla Leite Peixoto, foi definido como prioritário o atendimento da O.S. nº●

00089735.
Para viabilizar essa demanda, as atividades referentes aos processos SEI nº 0030.007986/2025-58 e●

SEI nº 0030.013271/2024-53 foram temporariamente paralisadas.

21/10/2025 09:06 O.S. Atribuída a Giaritssa Oliveira Lucas Lemos

Encaminho a ordem de serviço (O.S.) para priorização da demanda, conforme alinhado, junto ao
programador Marcel.

21/10/2025 09:56 Marcel Macedo
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Inicia-se, neste momento, o atendimento da presente demanda, conforme as orientações estabelecidas.

23/10/2025 10:12 O.S. Atribuída a Marcel Macedo Giaritssa Oliveira

Solicito, portanto, que sejam realizados os ajustes necessários no sistema REFAZ, observando o
escopo descrito, e que seja registrado o andamento das etapas de implementação, testes e
homologação nesta O.S

03/11/2025 08:45 Marcel Macedo

Bom dia,

Foi realizada a manutenção nos programas do REFAZ para inclusão da nova regra referente a esta
demanda. Resta ainda executar os testes necessários para homologação, bem como obter a devida
autorização para publicação dessa alteração no ambiente de produção.

01/12/2025 12:26 Wagner Assunção Tavares Filho

Em testes realizados, identificou-se que a IE 00000003850846 não permitiu o reparcelamento do
Parcelamento REFAZ 2023 nº20239309900475. 

Quando houver novo programa REFAZ (outra lei), o contribuinte deve poder reparcelar. 
O que é vedado é o reparcelamento dentro do mesmo programa (mesma lei). 

No caso, o parcelamento 20239309900475 foi feito na LEI N° 5.621, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023.

Já o REFAZ atual foi instituído na LEI N° 6.150, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025.
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Não está permitindo esse reparcelamento 20239309900475

Anexos: []
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01/12/2025 12:37 Veridiana Oliveira

Marcel, favor liberar o REFAZ não somente pela IE, mas também pelo CNPJ, vez que temos devedores de
ICMS sem IE que pretendem aderir ao REFAZ, cuja adesão será operacionalizada por meio do SITAFE. 

01/12/2025 13:03 Veridiana Oliveira

Marcel, na OS 88665, consta uma relação de cerca de 340 mil CDAs que já foram ajustadas pela SELIC
(link anexado ao comentário do dia 06/11/2025), nos termos da Lei n. 6062/2025. Desta forma, não há
óbice para adesão ao REFAZ, desde que a empresa não tenha outros débitos que anda não foram objeto
de revisão.

Mas se somente tiver os débitos que façam parte da relação da OS supramencionada e/ou somente
débitos com fato gerador posterior a 01/2021 pode ser liberado o REFAZ. 

02/12/2025 13:08 Wagner Assunção Tavares Filho

Em todos os testes realizados, o comportamento foi o esperado pelo programa:

IE 00000003850846
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CNPJ 30122227000170

IE 00000004767624
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IE 00000005420521

CNPJ 33582898000102 (não deixou aderir). tá certo. tem pelo menos 1 dívida com origem lá em 2019.
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CNPJ 10541120000150 (correta a não adesão)
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IE 00000005776473 (correta a não adesão)
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IE 00000001066030 (correta a não adesão)
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IE 00000001687581 (correta a adesão
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entendo que o programa pode subir para produção. 
Files Attached: [auto 20213000200093.pdf]
Anexos: [auto 20213000200093.pdf]

03/12/2025 09:08 O.S. Atribuída a Alisson Cleiton Marcel Macedo

O.S Atribuída.

03/12/2025 10:30 Marcel Macedo

O programa S20015R5 referente ao pagamento a vista pelo REFAZ será atualizado na produção.

08/12/2025 12:24 Alisson Cleiton

Enviada para Redmine - Arrecadação Sitafe

10/12/2025 08:08 Alisson Cleiton
Descrição
Informo que foi implementada a seguinte regra referente à Adesão ao REFAZ:
Adesão ao REFAZ:

Possuir débitos constantes na relação indicada na OS 88665; e/ou●

Possuir exclusivamente débitos com fato gerador posterior a 01/2021.●

Não Adesão:
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Empresas que apresentarem qualquer outro débito não contemplado na OS 88665 ficam impedidas de●

aderir ao REFAZ para qualquer parcela.

Durante o desenvolvimento da regra, foram extraídos e analisados dados específicos para a realização
de testes e aperfeiçoamento da lógica implementada.
O programa B20015RB, versão 69, de 09/12/2025, encontra-se disponível no ambiente de
desenvolvimento para homologação pela GEAR.
Permaneço à disposição para eventuais esclarecimentos.
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